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CONTRATO N° 015/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
Processo n° 004684/2024 de 16 de outubro de 2024
Origem: Secretaria Municipal de Saúde (Semus)ID CidadES Contratação nº 2025.036E0500001.09.0004
O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede
à Rua Elias Estevão Colnago, nº 65, Itarana/ES, CEP 29.620-000, inscrito no CNPJ sob
o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Senhor Vander Patrício, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 14.492.062/0001-72, com sede à Rua
Elias Estevão Colnago, s/nº, Itarana/ES, CEP 29.620-000, representado neste ato pela
Secretária Municipal de Saúde, Senhora Vanessa Arrivabene, doravante denominadosCONTRATANTES e, de outro lado, a empresa ELLUS ADMINISTRAÇÃO,GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 37.230.628/0001-93, estabelecida na
Rua Quinze de Novembro, nº 576, Sala 504, Centro, São Vicente/SP, neste ato
representado pela Sr.ª Rita de Cássia Vieira Borges, doravante denominadaCONTRATADA, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de contratação
direta por dispensa de licitação, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, demais legislações aplicáveis, e ainda, nos casos omissos aplicar-se-á
o art. 89 do mesmo diploma legal. Este Contrato será regido mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto deste Instrumento a contratação de empresa para prestaçãode serviço de locação mensal de um grupo gerador de energia elétrica, ematendimento à Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar José Bridi”;
1.2 - A descrição, condições, quantidades, exigências estão descritas no Termo de
Referência, Anexo I deste Instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO
2.1 - Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e
instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de Referência,
Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeirodia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial Dos Municípios
do Espírito Santo (DOM/ES), sendo permitida prorrogação conforme limites e condições
previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/21.
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e de
fiscalização, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento
contratual.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO
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5.1 - O valor global do presente contrato é estimado em R$ 29.016,00 (vinte e nove
mil e dezesseis reais).
5.2 - No preço contratado estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes a
execução do objeto tais como, despesas administrativas, salários, contribuições sociais,
mão de obra, transporte, seguro, manutenções, impostos, bem como quaisquer outros
tributos de natureza fiscal, parafiscal, nacional ou internacional, observadas com as
condições estabelecidas neste CONTRATO.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1 - O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes
constam no item 7 no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 21/10/2024.
7.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.
7.2.1 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
7.5 – O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES8.1 – A CONTRATANTE obrigar-se-á a:
8.1.1 – As obrigações da CONTRATANTE constam no item 15 do Termo de Referência,
Anexo I deste Instrumento contratual.8.2 – A CONTRATADA obrigar-se-á a:
8.2.1 – As obrigações da CONTRATADA constam no item 14 do Termo de Referência,
Anexo I deste Instrumento contratual.
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
9.2 – A garantia de execução é independente de eventual garantia da prestação de
serviço prevista especificamente no Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento
contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - As Infrações e Sanções Administrativas constam no item 16 do Termo de
Referência anexo I a este instrumento, aplicação das penalidades estabelecidas no edital
e legislação pertinente;
10.2 - Na apuração das infrações e na aplicação de sanções administrativas deverão ser
observadas as disposições dos artigos 246 a 259 do Decreto Municipal nº 2011/2024.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 – O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de
rescisão.
11.2 – Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de
extinção contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1 – As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da
0021030100082.026 – MANUTENCAO DOS PROGRAMAS ESF E SAUDE
BUCAL33903900000 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA Ficha –
00033 Fonte de Recurso – 260000009999 do orçamento Do Fundo Municipal de Saúde
de Itarana/ES.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
13.2 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133/21.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo em atenção a Lei Municipal
1.115/2024, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
15.1 – Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar
todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem
dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta,
guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as
previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no
Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023, e demais normas legais e
regulamentares aplicáveis.
15.1.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência
do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa
hipótese legal de tratamento.
15.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos
16 e 18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:
15.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;
15.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e
15.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.
15.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento.
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15.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem
acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o
cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses
indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade.
15.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar
medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.
15.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características
específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a
CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento
inadequado ou ilícito.
15.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a
ocorrência de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo
informações suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de
comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares
dos dados, acerca do incidente de segurança.
15.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na
mitigação das consequências de cada incidente de segurança.
15.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,
da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados,
cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção
de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.
15.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da
Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e
outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu
acompanhamento.
15.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não
exime a CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo
integralmente responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de
descumprimento dessas obrigações por subcontratada.
15.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado,
toda informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas
cláusulas, permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela
CONTRATANTE ou por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados
pessoais.
15.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de
impacto à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal
nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato.
15.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela
CONTRATADA para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins
diversos daqueles necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será
notificada para promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do
Contrato e de sua responsabilização pela integralidade dos danos causados.
15.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA
deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver
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todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,
certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. – Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Itarana/ES, ______ de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:_______________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatricioPrefeito Municipal

CONTRATANTE:_______________________________________________________FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDESr.ª Vanessa ArrivabeneSecretária Municipal

CONTRATADA:________________________________________________________ELLUS ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDASr.ª Rita de Cássia Vieira Borges

Testemunhas:________________________________________________________

_________________________________________________________

RITA DE CASSIA VIEIRA 
BORGES:06550558867

Assinado de forma digital por RITA DE 
CASSIA VIEIRA BORGES:06550558867 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2024.005.20399

VANDER 
PATRICIO:0968038476
4

Assinado de forma digital por 
VANDER PATRICIO:09680384764 
Dados: 2025.02.26 10:59:23 
-03'00'

VANESSA 
ARRIVABENE:03098794771

Assinado de forma digital por 
VANESSA ARRIVABENE:03098794771 
Dados: 2025.02.26 12:42:45 -03'00'



Rua Elias Estevão Colnago, 65 Prédio - Centro - Itarana - ES - CEP: 29620000 - CNPJ: 27104363000123

ANEXO I AO CONTRATO N° 015/2025 – TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
Processo n° 004684/2024 de 16 de outubro de 2024
Origem: Secretaria Municipal de Saúde (Semus)ID CidadES Contratação nº 2025.036E0500001.09.0004

Ciente e de acordo com Termo de Referência.

Itarana/ES, fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:_____________________________________________________MUNICÍPIO DE ITARANA/ESSr. Vander PatrícioPrefeito Municipal

CONTRATANTE:_____________________________________________________FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ESSr.ª Vanessa ArrivabeneSecretária Municipal de Saúde

CONTRATADA:______________________________________________________ELLUS ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDASr.ª Rita de Cássia Vieira Borges

RITA DE CASSIA VIEIRA 
BORGES:06550558867

Assinado de forma digital por RITA DE 
CASSIA VIEIRA BORGES:06550558867 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2024.005.20399

VANDER 
PATRICIO:096803847
64

Assinado de forma digital por 
VANDER PATRICIO:09680384764 
Dados: 2025.02.26 10:59:04 
-03'00'

VANESSA 
ARRIVABENE:03098794771

Assinado de forma digital por 
VANESSA ARRIVABENE:03098794771 
Dados: 2025.02.26 12:43:18 -03'00'



TERMO DE REFERENCIA

1.1. Contratação de serviço de locação mensal de um grupo gerador de energia elétrica, em

atendimento à Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar José Bridi”, bem como as condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Instrumento. 

2.1. Considerando que tivemos ocorrências de queda de energia elétrica na Unidade Saúde

da Família “Dr. Gilmar José Briddi” nos dias 26 de junho e 04 de outubro de 2024, conforme

e-mail do Poder Público anexo. Informo que no dia 04 de outubro apenas acionamos o Poder

Público por ligação telefônica.

2.2. Considerando que na referida Unidade de Saúde encontra-se a Sala de Imunização e

Farmácia Básica municipal com os lotes acondicionados em uma câmara de vacina e os

insumos da farmácia na geladeira.

2.3. Considerando que a queda de energia elétrica do dia 26 de junho de 2024 acarretou a

perda de vacinas, pois as vacinas requerem refrigeração para manter sua estabilidade. A faixa

de temperatura recomendada varia conforme o tipo de vacina, mas geralmente situa-se entre

2 °C e 8 °C. Logo é crucial monitorar constantemente a temperatura da geladeira ou do

refrigerador onde as vacinas são armazenadas.

2.4. Considerando que essas perdas acarretam sérios prejuízos à saúde pública além de

onerar o governo estadual com o custo para novos lotes de vacina.

2.5. Considerando também o risco de perda de insumos da farmácia básica, tais como a

insulina distribuída aos usuários diabéticos e os riscos que advirão aos munícipes assistidos e

os prejuízos à saúde pública.

1. DO OBJETO

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “a” da Lei nº 14.133/2021

Art. 6º, inciso XXIII, letra “b” da Lei nº 14.133/2021
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2.6. Ante o exposto, se faz necessário a contratação de serviço de locação mensal de um

grupo gerador de energia elétrica, em atendimento à Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar

José Bridi”. 

3.1. Tem por objetivo a realização de contratação de serviço de locação mensal de um grupo

gerador de energia elétrica, em atendimento à Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar José Bridi”,

demonstra-se a mais adequada para atender à necessidade apontada pela Secretaria Municipal

de Saúde, pois a contratação incluirá locação, mobilização e desmobilização, técnico na

instalação, visita técnica mensal, manutenção preventiva e corretiva quando preciso, com

fornecimento de laudo com avaliação e recomendações.

3.2. Caso optássemos pela aquisição do grupo gerador (solução 1) seria necessário outras

contratação tais como, instalação do equipamento e manutenção preventiva e corretiva o que

tornaria a aquisição mais onerosa que a locação. É válido salientar que, embora a municipalidade

tenha um profissional eletricista, o mesmo alegou não ter a capacitação para instalar tal

equipamento. Por não deter o conhecimento do equipamento, nos casos de necessidade de

manutenção seria necessário a contratação de mão de obra especializada para avaliar a

necessidade da manutenção e elencar peças e serviços, para posterior a isso, fazermos outra

contratação para a manutenção e isso ocorreria todas as vezes que o equipamento necessitar

de reparos.

3.3. Constatou-se que a melhor solução é a contratação de uma empresa especializada por

dispensa de licitação, pelo apontamento mais viável (Solução 2) devido a simplificação do

processo de contratação para serviços cujo valor não justifica um procedimento licitatório

completo, promovendo agilidade e eficiência na administração pública. O valor de R$ 59.906,02

(cinquenta e nove e novecentos e seis mil reais e dois centavos) é o limite para contratações

diretas (dispensa de licitação) estabelecido para serviços e fornecimentos, conforme o artigo 75,

inciso II, da Lei 14.133/2021, em conformidade com o Decreto nº 11.871/2023.

3.4. Portanto, para a contratação de serviços de locação mensal de um grupo gerador de energia

elétrica com valor inferior a R$ 59.906,02, a dispensa de licitação é aplicável.

A dispensa de licitação traz mais vantagens para Administração Pública, como:

a) Eficiência Administrativa;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “c” da Lei nº 14.133/2021 A
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b) Economia de Recursos;

c) Maior Agilidade na Execução;

d) Menor Complexidade Contratual;

e) Incentivo à Participação de Pequenos Fornecedores;

f) Transparência e Controle.

3.5. A razão da escolha da Contratada, será realizada utilizando-se o menor preço de locação.

Na oportunidade, informo que mensalmente será emitida uma Autorização de Serviço, logo,

opta-se pela celebração de contrato de serviço.

3.6. Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível

para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública para que ocorra o

bom funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta gestão, que continuará

trazendo benefícios diretos e indiretos aos pacientes, sendo possível estabelecer o padrão que

se pretende de forma objetiva por meio das especificações usualmente empregadas por

empresas do ramo pretendido. 

3.7. Cabe citar as vantagens de um contrato e do seu processo de contratação: 
 Segurança Jurídica: O firmamento do contrato conforme a Nova Lei de Licitações
proporciona maior segurança jurídica tanto para a Prefeitura quanto para os Contratados,
estabelecendo bases claras para as responsabilidades e obrigações de ambas as partes.

 Transparência e Controle: O processo de formalização contratual promove maior
transparência na gestão pública, possibilitando um controle mais rigoroso dos recursos e
prevenindo práticas indevidas.

 Redução de Litígios: As normas mais claras e rigorosas para o firmamento de contratos
tendem a reduzir litígios judiciais, proporcionando uma resolução mais rápida e eficaz de
eventuais conflitos que possam surgir durante a execução dos contratos.

 Estímulo à Concorrência: A Nova Legislação de Licitações visa estimular a concorrência
entre os fornecedores e prestadores de serviços, possibilitando que a Prefeitura obtenha
melhores condições contratuais e custos mais competitivos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “d” da Lei nº 14.133/2021
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4.1. Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
4.2. Decreto Municipal Nº 2011, de 15/01/2024, que regulamenta a Lei nº 14.133 de 01 de abril
de 2021 no âmbito da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional do
Município de Itarana/ES;
4.3. A empresa licitante deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições
estabelecidas neste Termo de Referência.
4.4. A proposta de preços deverá se referir ao(s) produto(s) da contratação, considerando o
quantitativo integral, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais.

4.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

4.6. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

4.6.1. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que
desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa
DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.

4.6.2. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

4.6.3. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera
civil, penal e administrativa.

4.7. SUBCONTRATAÇÃO:
4.7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto da contratação.

4.8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO
4.8.1. Fica vedada a participação de consórcio, conforme justificativa exposta no Estudo

Técnico Preliminar.

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.1. A empresa vencedora do certame deverá firmar o contrato no prazo de até 10

(dez) dias úteis após a convocação, sendo possível a prorrogação do prazo, por igual período, a
critério da Administração Municipal.

5.1.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente ao da publicação do extrato na imprensa oficial, conforme Art. 2º
da Lei Municipal nº 1115/2014, podendo ser prorrogado por até 48 meses, devido a importância
do objeto para atendimento a Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar José Bridi”, que tem como
objetivo principal manter os lotes de imunização e insumos para diabetes em temperatura
adequada em caso de queda de energia elétrica.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “e” da Lei nº 14.133/2021
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5.2. DOS REAJUSTE
5.2.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, no prazo de 12 (doze) meses, conforme Art.

68, inciso XII do Decreto Municipal nº 2.011/2024.

5.3. DA LOCAL DE ENTREGA
5.3.1. Local e horário de entrega: Unidade Saúde da Família “Dr. Gilmar José Bridi” R.

Giuseppe Giostri, 44, Centro, Itarana - ES.
5.3.2. O gerador deverá ser instalado em dias úteis, no horário de 08:00h às 11:00h, ou

de 13:00 às 16:00h, de segunda feira à sexta feira., sem custos adicionais para a Prefeitura.
5.3.3 Todas as despesas de frete/embalagem, instalação, materiais necessários para a

instalação, impostos, encargos incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em
hipótese alguma poderá ser cobrado em separado quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura.

5.3.4. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em
desacordo com as condições do Termo de Referência e Contrato.

5.3.5. O gerador rejeitado deverá ser substituído e/ou reparado, no prazo de até 10 (dez)
dias contados da expressa notificação pela Administração, arcando com todos os custos a
empresa Contratada. A Contratante não se responsabilizará pela guarda, armazenamento e
danos causados a bens rejeitados.

5.3.6. Caso a substituição dos produtos não ocorra no prazo determinado, estará a
Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.

5.4. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
5.4.1. A empresa ficará responsável pela instalação e manutenção do gerador, nas

condições estabelecidas neste Termo de Referência, mediante AF (Autorização de Fornecimento),
no prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento da respectiva
Autorização.

5.4.2. O gerador deverá ser entregue em perfeitas condições de utilização.
5.4.3. Ser original e com manual de informações de segurança.
5.4.4. As despesas decorrentes de frete, mobilização e desmobilização correrão por conta

da Contratada, sendo que todas deverão fazer parte da composição de custos da proposta, não
sendo aceitas posteriormente alegações de alteração de valores de frete, materiais,
desmobilização e/ou mobilização dos equipamentos.

5.4.5.Todas as despesas inerentes à realização dos serviços propostos serão inteiramente
de responsabilidade da empresa, exceto o combustível, a providência do local para colocar o
grupo gerador, bem como o cabeamento necessário para a instalação do objeto.

5.4.6. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para
celebração do contrato.

5.4.7. Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada, devidamente
regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação
vigente.

5.4.8. A contratação para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência não
gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se
quaisquer vedações prevista no artigo 48 da Lei Federal nº 14.133/21.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “f” da Lei nº 14.133/2021
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6.1. Para a fiscalização teremos a figura do Fiscal Administrativo e Técnicos quando for o caso,

cujas atribuições estão descritas na Instrução Normativa SCL nº 06/2015.

6.2. O representante e responsável pelo acompanhamento e fiscalização, será indicado em

Termo de Designação que faz parte desse processo, assim como o seu substituto, nas ausências

e nos impedimentos eventuais e regulamentares.

6.3. Os Fiscais Técnicos, quando houver necessidade também serão indicados Termo de

Designação que faz parte desse processo, e do seu substituto, nas ausências e nos impedimentos

eventuais e regulamentares.

a) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;

b) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas,

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

6.4. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em

registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, conforme Termo de Referência; As decisões e providências que ultrapassarem a

competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para

adoção das medidas cabíveis;

6.5. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município de Itarana/ES e não exclui

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência;

6.6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelos serviços prestados,

a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a prestação dos serviços.

6.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente.

6.8. Os responsáveis pela gestão do contrato em questão serão os secretários municipais, que

terão a incumbência de supervisionar sua execução, garantir o cumprimento das cláusulas

estabelecidas, garantindo que todas as obrigações sejam cumpridas até sua vigência final.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Art. 6º, inciso XXIII, letra “g” da Lei nº 14.133/2021

A
ssin

ad
o d

igitalm
e

nte
. A

ce
sse: h

ttp
s://w

w
w

.itaran
a.e

s.go
v.b

r C
ha

ve
: f99

91
14

d-94
03

-4
96

0-b3
50

-d
70

ec66
cc3b

3
T

e
rm

o de
 R

eferên
cia

 N
º 0

00
02

2/20
25

Pág. 220

004684/2024

Pág. 353

004684/2024



O pagamento será realizado mensalmente, após a verificação dos serviços em
conformidade com o contrato, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos
pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, conforme Decreto
Municipal Nº 1431, de 09 de dezembro de 2020, após a respectiva apresentação;

Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos:

 =   * 0,33 * ND

100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Número de dias em atraso.

Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância
impeditiva, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa CONTRATADA para correção, sendo
que o recebimento definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
será contado a partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários
e totais;

Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser
comunicado ao Município de Itarana/ES, mediante documentação própria, para apreciação da
autoridade competente.

O Município de Itarana/ES poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer
título lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de
suas obrigações;

Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições
relativas à proposta de preço e a habilitação;

O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem
Bancária.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Art. 6º, inciso XXIII, letra “h” da Lei nº 14.133/2021
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O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço de locação do objeto. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 16 de dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
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COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução Normativa
DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la.

Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº
123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).

O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal
e administrativa.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou
de sociedade simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor  

Qualificação Técnica 

Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica de execução dos serviços objeto deste
procedimento licitatório. 

Registro do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

9.1. O Setor de Compras realizará pesquisa de preços, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2024

e Decreto Municipal nº 2011/2024, levando em conta as informações contidas nesse Termo de

Referência e o valor máximo aceitável, será disponibilizado no anexo do edital.

9.2. Elaborado o mapa comparativo de preços pelo Setor de Compras, se o valor encontrado for

bem superior ao estimado no Estudo Técnico Preliminar, para fins de reserva orçamentária, o

processo deverá ser retornado para a área técnica demandante do objeto para a devida análise

crítica do resultado do preço estimado encontrado, diferente do mapa comparativo de preços,

este deverá ser reparado conforme a sua análise crítica. (Artigo 48 do Decreto Municipal nº

2011/2024).

9.3. Após o recebimento e julgamento das cotações, o Setor de Compras, procederá com o

cadastro da despesa no controle de compras diretas remetendo, após, o processo à SEMAF para

informar sobre a existência ou não de dotação orçamentária e correspondente saldo

orçamentário.

9. ESTIMATIVA(S) DE VALOR(ES)

Art. 6º, inciso XXIII, letra “i” da Lei nº 14.133/2021

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 6º, inciso XXIII, letra “j” da Lei nº 14.133/2021
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– Os recursos destinados à execução deste objeto correrão à conta:

Órgão: 060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade Orçamentária: 060002 – ATENÇÃO PÁSICA EM SAÚDE 

Função: 10 – SAÚDE 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa: 0008 - PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS 

Projeto/Atividade: 2.026 - MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ESF E SAÚDE BUCAL 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Ficha: 0000032 

Fonte de Recurso: 26000009999 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos
de Saúde.

Subelemento: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

Especificações técnicas e quantidade do objeto a ser contratado:

Especificação

Referencia

Catmat

Cod.

Unid.
medida

Quant. para
período de 1 ano

Locação mensal de 01 grupo

gerador de no mínimo 22kva e

máximo 24kva sem sistema QTA

(Quadro de Transferência

Automática)

01 grupo gerador de energia nas

21679 Serv. 12 serviços

11. ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

Art. 40, inciso V, § 1º, I da Lei nº 14.133/2021
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seguintes características:

Motor: Diesel

Modo operante: Standby

Tensão: 220v

Tanque (L): mínimo 50

Natureza dos serviços de locação:

▪Locação do Equipamento

▪ Mobilização e Desmobilização

▪ Técnico na Instalação

▪ Visita Técnica mensal

▪ Manutenção preventiva e corretiva

quando for preciso.

12.1. O objeto desta contratação deverá ser executado conforme a necessidade desta Secretaria

Municipal de Saúde de Itarana/ES.

a) A empresa ficará responsável pela instalação e manutenção do gerador, nas condições

estabelecidas neste Termo de Referência;

b) Instalação e assistência técnica com fornecimento de mão-de-obra;

c) Ferramentas, equipamentos, cabeamentos, materiais de consumo e demais componentes

necessários para a instalação e execução dos serviços.

d) O equipamento deverá funcionar em Standby, na forma manual, sendo usado somente

quando houver a falta de energia elétrica;

e) A secretaria será responsável pelo abastecimento do equipamento.

12.2. O equipamento deverá ser instalado, considerando questões técnicas de segurança.

Obedecendo rigorosamente às recomendações dos fabricantes do equipamento e materiais

utilizados, inclusive quanto aos métodos de instalação, demanda da subestação (carga) e

ferramentas empregados.

12.3. A empresa deverá cumprir com as normas reguladas pela:

a) NBR 5410, que dispões sobre Instalações Elétricas de Baixa Tensão.

b) Os Critérios de segurança para a instalação de geradores são definidos pela NBR ISSO

8528.

12. CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO
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c) Os requisitos de desempenho, instalação e manutenção de geradores são estabelecidos

pela NBR 13534

12.4. DA MANUTENÇÃO

12.4.1. Após instalação do gerador, as manutenções preventivas e corretivas deverão ser

realizadas mensalmente pela Contratada, com a finalidade de identificar e/ou prevenir qualquer

anomalia que prejudique o perfeito funcionamento do equipamento locado, compreendendo

manutenção mecânica e elétrica, troca de óleos lubrificantes, filtros e demais serviços

indispensáveis ao perfeito funcionamento dos mesmos, através de agendamento com o setor

responsável e sem custos adicionais;

12.4.2. Na visita técnica mensal de manutenção preventiva e corretiva quando preciso,

deverá fornecer laudo com avaliação e recomendações;

12.4.3. Após visita técnica, a empresa devera emitir ART, junto ao órgão competente,

atestando a responsabilidade técnica no cumprimento de normas, leis e demais dispositivos

pertinentes, nos termos da Lei n º 6.496/77;

12.4.4. Iniciar a correção de possíveis problemas detectados no gerador, dentro do prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas contado da solicitação deste serviço, e coloca-lo em

condições de uso nas seguintes condições:

a) No prazo máximo de 06 (seis) horas, quando necessários ajustes elétricos ou mecânicos;

b) No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando necessária a troca de peças.

12.4.5. Caso não seja possível corrigir os defeitos dentro dos prazos acima estipulados,

deverá ser providenciada a imediata substituição do equipamento locado por outro de

características similares;

12.4.6. A manutenção preventiva e corretiva ficará a cargo da Contratada durante todo o

período de locação, não gerando qualquer ônus para a Contratante;

12.4.7. Equipamentos, acessórios, peças e partes serão reparados ou trocados sempre que

houver necessidade ou desgaste precoce. Quando for constatada e caracterizada avaria

ocasionada por uso indevido, vandalismo ou má utilização as manutenções somente serão

realizadas com o acompanhamento da fiscalização do contrato, a qual deverá em conjunto com

o preposto da empresa, registrar todas as ocorrências identificadas para as providências

cabíveis.

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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A SECRETARIA DE SAÚDE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza,

provenientes de ações de prepostos da empresa, e será de inteira responsabilidade da empresa

qualquer dano causado pela atuação da empresa a serviço deste órgão, bem como prejuízos

causados a terceiros.

Todas as despesas inerentes à realização dos serviços que resultarem do fiel cumprimento

dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa.

Todos os empregados da empresa deverão trabalhar sempre portando crachá com

identificação da empresa;

A empresa responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada

de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e

com os pacientes.

Assistirá a Contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da empresa e solicitar a

sua substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e

com as normas estabelecidas, obrigando-se está a respeitar e acatar as decisões da Secretaria

Municipal de Saúde.

A empresa garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados,

cabendo-se responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos

resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da

Secretaria Municipal de Saúde.

Caberá à Contratada, a indenização pecuniária dos danos morais ou serviços causados

por seus empregados em bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde, bem como

desaparecimento de quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências, de quem

quer que seja, desde que comprovado dolo ou culpa, do empregado da empresa.

Desde que apurado o dano e caracterizado a autoria de qualquer empregado da empresa o valor

da indenização será descontado no ato do pagamento de qualquer fatura, permitindo a

compensação inclusive em faturas vincendas, o que fica desde já pactuado.

A empresa manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas

e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Os empregados da empresa não manterão nenhum vínculo empregatício com a

Contratante, sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e
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Trabalhistas relativas aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao Seguro

de Acidente de Trabalho, desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com

alimentação, locomoção, não cabendo à Contratante qualquer tipo de responsabilidade nem

encargos de qualquer natureza.

A empresa deverá apresentar a Contratante a Nota Fiscal dos serviços até o 5º (quinto)

dia útil do mês subsequente a execução do contrato, devidamente acompanhada das certidões

exigidas e atualizadas, para o devido ATESTO e liquidação.

a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços;

b) Verificar e fiscalizar as condições técnicas da empresa, visando estabelecer controle de

qualidade dos serviços;

c) Designar um Fiscal, bem como um Fiscal Substituto, os quais ficarão responsáveis pela

fiscalização e acompanhamento da prestação dos serviços constantes às especificações

do Termo de Referência;

d) Fiscalizar, gerenciar e monitorar todas as atividades decorrentes dos serviços a serem

executados pela empresa;

e) Proibir que a empresa execute tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas na

Ata;

f) Comunicar a empresa quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços

prestados;

g) Efetuar o pagamento das notas fiscais de serviços, no prazo máximo de até 20 (vinte)

dias do recebimento das mesmas, após devidamente atestadas pelo fiscal;

h) Se responsabilizar financeiramente em caso de avarias ao equipamento alugado, quando

comprovado que o mesmo se deu por mau uso da SEMUS.

https://www.itarana.es.gov.br/admin

15.1. As falhas de execução, a inexecução parcial ou total da presente aquisição está sujeita às

sanções administrativas estabelecidas nos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação, na hipótese de o contratado

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim

a que se destina;

b) der causa à inexecução parcial do instrumento de contratação que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do instrumento de contratação;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

instrumento de contratação;

f) praticar ato fraudulento na execução do instrumento de contratação;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do instrumento de

contratação, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º,

da Lei nº 14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e “d” do subitem acima deste Instrumento de contratação, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Instrumento de contratação, bem como

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

da Lei nº 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de

45 (quarenta e cinco) dias, sendo:

1.1 - 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou celebrado com

contratação direta, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;

1.2 - 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia de

atraso, a ser calculado sobre o valor do contrato executado em desconformidade com o prazo

previsto no contrato;

1.3- 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até o 45º

(quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor do contrato executado em

desconformidade com o prazo previsto no contrato;

A
ssin

ad
o d

igitalm
e

nte
. A

ce
sse: h

ttp
s://w

w
w

.itaran
a.e

s.go
v.b

r C
ha

ve
: f99

91
14

d-94
03

-4
96

0-b3
50

-d
70

ec66
cc3b

3
T

e
rm

o de
 R

eferên
cia

 N
º 0

00
02

2/20
25

Pág. 230

004684/2024

Pág. 363

004684/2024



1.4 - Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato deve

notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em

manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais

vantajoso rescindi-la.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.2, de 20%

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

3. Compensatória, para a inexecução total do instrumento de contratação prevista na alínea “c”

do subitem 15.2, de 30% (trinta por cento) do valor do Instrumento de contratação.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.2, a multa será de 20% (vinte por cento)

do valor do Instrumento de contratação.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.2, a multa será de 5 % (cinco por cento)

do valor do Instrumento de contratação.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.2, a multa será de 10% (dez por cento)

do valor do Instrumento de contratação.

7. Compensatória de 3% (três por cento) sobre o valor do contrato ou do valor estimado da

contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações

assumidas, tais como:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante;

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de

mão de obra;

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,

em especial quando solicitado pela Administração;

k) deixar de repor funcionários faltosos;
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l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão

de obra;

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vales refeição, seguros,

encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas

à execução do contrato nas datas avençadas;

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária

regularizada.

15.4. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento de contratação não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

§9º, da Lei nº 14.133/2021).

15.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 15.3 não são cumulativas entre si,

mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).

15.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

15.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº

14.133/2021).

15.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

15.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes

regras:

15.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

15.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;
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15.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” do

subitem 15.2 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades,

a contar da data da intimação;

15.9.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do instrumento de contratação,

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência

da comunicação;

15.9.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da

Lei nº 14.133/2021.

15.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras

leis de licitações e instrumento de contratação da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

15.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Instrumento de contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133/2021).

15.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.15. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do instrumento de

contratação;

15.16. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença.

15.17. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do instrumento de contratação, nos

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo

legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.

16.1 - Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os

esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos

titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento,

transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Municipal nº 1.892, de 05

de junho de 2023, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis.

16.1.1 - Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do

Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese

legal de tratamento.

16.1.2. Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e

18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá:

16.1.2.1. Notificar imediatamente a CONTRATANTE;

16.1.2.2. Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento;

16. DO TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
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16.1.2.3. Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular.

16.2. Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com

as hipóteses legais que autorizam o tratamento.

16.2.1. As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados,

prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados

pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste

Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a

obrigações de sigilo e confidencialidade.

16.2.2. A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.

16.3. Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas

do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para

que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional

de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.

16.3.2. As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança.

16.4. Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela CONTRATADA

para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE, e

demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à CONTRATADA a

responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de privacidade de

outro(s) país(es) que for aplicável.

16.5. Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou prejuízos

causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº
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13.709/2018, no Decreto Municipal nº 1.892, de 05 de junho de 2023 e outras normas legais

ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento.

16.5.1. Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações

por subcontratada.

16.5.2. A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo

a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela

indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.

16.5.3. A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à

proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018,

relativo ao objeto deste Contrato.

16.5.4. Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA

para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles

necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a

cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização

pela integralidade dos danos causados.

16.6. Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá em,

até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais

a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a CONTRATANTE, por

escrito, do cumprimento desta obrigação

Nos termos do Anexo VI da Instrução Normativa TCEES 68/2020, detalhamos informativo dos
atos de responsabilidades pela elaboração deste instrumento, como segue: 

I - Elaboração de especificação: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555 

II - Elaboração de quantitativo: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555

III - Elaboração do Termo de Referência: Édipo Freire de Almeida – Matrícula: 003555

17. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA
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IV - Aprovação da especificação, do quantitativo e do Termo de Referência: Vanessa Arrivabene
– Matrícula: 005350.

ÉDIPO FREIRE DE ALMEIDA 
Agente Administrativo 
Matrícula: 003555 

VANESSA ARRIVABENE
Secretária Municipal de Saúde

Portaria n.º 009/2021 
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Assinado por VANESSA ARRIVABENE 030.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
24/01/2025 13:36:15

Assinado por EDIPO FREIRE DE ALMEIDA 116.***.***-**
MUNICIPIO DE ITARANA
24/01/2025 13:36:50



Empresa:  ELLUS ADMINISTRACAO GERENCIAMENTO E SERVICOS LTDA 

CNPJ:  37.230.628/0001-93

Dispensa Nº 002/2025

ANEXO II - CONTRATO Nº 015/2025

   Especificação Valor TotalQuant UnitárioUnidadeFichaItem

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Marca

LOCAÇÃO MENSAL DE 01 GRUPO GERADOR DE NO
MÍNIMO 22KVA E MÁXIMO 24KVA  SEM SISTEMA QTA
(QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA)
01 GRUPO GERADOR DE ENERGIA NAS SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:
MOTOR: DIESEL
MODO OPERANTE: STANDBY
TENSÃO: 220V
TANQUE (L): MÍNIMO 50
NATUREZA DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO:
?LOCAÇÃO DO EQUIPAMENTO 
? MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO
? TÉCNICO NA INSTALAÇÃO
? VISITA TÉCNICA MENSAL 
? MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUANDO
FOR PRECISO.

29.016,0012 2.418,00S/MES
00033-26
00000099

99
001

29.016,00Total

29.016,00Total Geral

__________________________________
CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES
Sr. Vander Patrício
Prefeito Municipal

Itarana/ES, ________ de fevereiro de 2025

__________________________________
CONTRATANTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ITARANA/ES
Sra. Vanessa Arrivabene 

Secretária Municipal de Saúde

_____________________________________________________________________
CONTRATADA

ELLUS ADMINISTRACAO GERENCIAMENTO E SERVICOS LTDA 
Sra. RITA DE CASSIA VIEIRA BORGES

RITA DE CASSIA VIEIRA 
BORGES:06550558867

Assinado de forma digital por RITA DE 
CASSIA VIEIRA BORGES:06550558867 
Versão do Adobe Acrobat Reader: 
2024.005.20399

VANDER 
PATRICIO:09680384
764

Assinado de forma digital por 
VANDER PATRICIO:09680384764 
Dados: 2025.02.26 10:58:47 
-03'00'

VANESSA 
ARRIVABENE:0309879
4771

Assinado de forma digital por 
VANESSA 
ARRIVABENE:03098794771 
Dados: 2025.02.26 12:43:04 -03'00'
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quinta-feira, 27 de Fevereiro de 2025

unilateral, pela Administração;
7.4. A conduta da CONTRATADA incompatível com
os serviços prestados, devidamente apurada em
sindicância administrativa.

CLÁUSULA OITAVA: O Foro competente para
dirimir questões deste Contrato é o da Comarca de
Itarana/ES.

Estando de pleno acordo, assinam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,
perante as testemunhas, para que surtam seus
legais efeitos.

Itarana/ES, 26 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE:

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana/ES

CONTRATADA:

TATIANE DE OLIVEIRA MUNIZ LICKETENELD

TESTEMUNHAS:
Protocolo 1502947

RESUMO DO CONTRATO Nº 015/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 e FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ Nº 14.492.062/0001-72
CONTRATADO: ELLUS ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº
37.230.628/0001-93
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a
contratação de empresa para prestação de serviço
de locação mensal de um grupo gerador de energia
elétrica, em atendimento à Unidade Saúde da Família
“Dr. Gilmar José Bridi”.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é
de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil
subsequente ao da publicação do seu extrato no
Diário Ocial Dos Municípios do Espírito Santo (DOM/
ES), sendo permitida prorrogação conforme limites e
condições previstas no art. 107 da Lei nº 14.133/21.
VALOR: R$ 29.016,00 (vinte e nove mil e dezesseis
reais).
BASE LEGAL: Dispensa de Licitação nº 002/2025
PROCESSO N°: 004684/2024 de 16 de outubro de
2024 - Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
ID CidadES Contratação nº
2025.036E0500001.09.0004

Itarana/ES, 26 de fevereiro de 2025
Vander Patricio
Prefeito do Município de Itarana
Vanessa Arrivabene
Secretária Municipal de Saúde

Protocolo 1502952

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO
N° 352/2025

Processo n° 001182/2025 de 18/02/2025.
Origem: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente - SEMAMA.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de
direito público interno, CNPJ nº 27.104.363/0001-23,

sediado à Rua Elias Estevão Colnago, n° 65, Centro,
Itarana/ES, representado pelo Prefeito Sr. Vander
Patricio, brasileiro, divorciado, residente na Rua
Francisco Perin, n° 65, Itaraninha - Itarana/ES,
portador do CPF nº 096.803.847-64.

CONTRATADO: DIRCEU COVRE, brasileiro,
casado, residente nesta cidade, portador do CPF
n° 881.043.707-15, RG nº 757.164-ES e CNH n°
1757633653.

BASE LEGAL: Contrato Administrativo de Trabalho
em regime especial temporário regulado pela Lei
Municipal n° 856/2008 que “Autoriza o executivo
municipal a realizar contratação temporária de
pessoal para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, nos termos do Inciso
IX do art. 37 da CF e dá outras providências” e pela
Lei Municipal n° 813/2008, que “Dispõe sobre o
plano de cargos e carreiras e dene o sistema de
vencimentos dos servidores públicos dos quadros de
cargos do poder executivo e dá outras providências”,
que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO será lotado
naSecretariaMunicipaldeAgriculturaeMeioAmbiente
- SEMAMA, como Operador de Máquinas, nível V,
padrão de vencimento A, com vencimento-base de
R$ 1.939,94 (um mil e novecentos e trinta e nove
reais e noventa e quatro centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: A carga horária do
CONTRATADO será de 35 (trinta e cinco) horas
semanais, e suas atribuições serão exercidas de
acordo com o plano de trabalho a ser determinado
pelo Secretário respectivo com observância da Lei
Municipal n° 813/2008.

CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do art. 4º da
Lei Municipal nº 856/2008, cam assegurados ao
CONTRATADO, os seguintes direitos:
3.1. Jornada de trabalho, serviço extraordinário,
repouso semanal remunerado, adicional noturno,
nos termos da Lei;
3.2. Férias remuneradas à razão de 1/12 (um doze
avos) por mês de trabalho, se igual ou superior a 30
(trinta) dias;
3.3. Décimo terceiro vencimento, proporcional ao
tempo de serviço prestado, se igual ou superior a 30
(trinta) dias;
3.4. Licenças:
3.4.1. Para tratamento de saúde, com base em
perícia médica;
3.4.2. Por motivo de acidente em trabalho;
3.4.3. A maternidade, na forma da Lei;
3.4.4. A paternidade, na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA: O CONTRATADO não poderá:
4.1. Receber atribuições, funções ou encargos não
previstos no respectivo contrato;
4.2. Ser nomeado ou designado, ainda que a título
precário ou em substituição, para o exercício de
cargo em comissão ou unção de conança;

4.3. Cumular cargo público, exceto as acumulações
permitidas constitucionalmente, sob pena de
nulidade do ato e responsabilidade de autoridade
solicitante da admissão.

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATADO está sujeito
aos mesmos deveres e proibições, bem como ao


